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“CONSIDERADE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS DE URUOCA –
AMU.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

1º - É considerada de utilidade pública a Associação dos Músicos de Uruoca – AMU, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o número de CNPJ 22.382.904/0001-61.

2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

MISSIAS DIAS

DEPUTADO ESTADUAL

 

 

JUSTIFICATIVA:

A Associação dos Músicos de Uruoca – AMU atua desde sua fundação há, pelo menos, dez anos com
atividades culturais, sobretudo com o desenvolvimento de crianças e adolescentes com ênfase para o
aprendizado musical. Pela bandinha de música já passaram cerca de oitenta jovens. Parte deles iniciou seu
aprendizado com flauta doce.
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Os objetivos da AMU, desde o início de sua organização, revelam a importância da sociedade civil
organizada em fazer sua parte para que crianças e adolescentes sejam, de fato, absoluta prioridade não só
das políticas públicas do Estado, mas responsabilidade das famílias e da sociedade conforme previsto no
Art. 4º da Lei 8.069 que instituiu o Estatuto da Criança e do Adolescente:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do
poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer,
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência famil iar  e  comunitária.  (
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm)

Uma das características importantes desse coletivo é sua convivência familiar e comunitária. As
intervenções culturais promovidas pela Associação estão presentes nos festejos da Padroeira Nossa
Senhora do Livramento na sede do município, nos festejos de São Sebastião no distrito de Campanário e
São Francisco no distrito de Paracuá. Durante os festejos há intervenções da Banda em alvoradas e
novenas. É comum a participação em apresentações musicais das Igrejas evangélicas, católicas e centros
espíritas. Frequentemente são chamados para Escolas e solenidades públicas e anualmente participa de
Encontros Regionais de Bandas de Músicas em diversos municípios da região.

A Banda atual, com pretensão filarmônica, inspirada nas sociedades de amadores que originalmente se
uniam para promover concertos, congrega vinte e três componentes sendo a maioria de adolescentes. Há
ainda aulas de violinos com doze componentes e um grupo de forró pé de serra com oito membros.

A Associação concorreu e participa nesse ano de 2025, do Edital Escola Livre denominado “Sons de
Uruoca,” projeto cultural que visa envolver pessoas de todas as idades na iniciação musical com o
aprendizado de pífanos e zabumba. No entanto, a entidade incrementa outros instrumentos como prato,
tarol e triângulo. São turmas de 25 alunos que receberão aulas durante quatro meses. O projeto abrange
três anos de duração formando, ao final, seis turmas.

A instituição atende a todos os requisitos exigidos pela Lei 12.554, de 27 de dezembro de 1995, como
fazem prova os documentos em anexo. Por estas e outras razões, consideramos justo e plausível conceder
a Utilidade Pública à Associação dos Músicos de Uruoca – AMU e esperamos contar com o apoio de
nossos ilustres pares para a aprovação desta proposição.

 

MISSIAS DIAS

DEPUTADO ESTADUAL

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)

2 de 2


